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DÉCIMA TERCEIRA CONFERÊNCIA
OEA/Ser.K/XII.13.1

INTERAMERICANA DE MINISTROS DO TRABALHO
TRABALHO/doc.8/03

24 a 26 de setembro de 2003
14 setembro 2003

Salvador da Bahia, Brasil 
Original: espanhol

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Uso de Recursos Excedentes do Subfundo de Reserva DO FUNDO

ORDINÁRIO para Investimentos de Capital e Cumprimento dos Mandatos

da OEA em apoio à declaração e Ao plano de ação da décima terceira Conferência interamericana de ministros de trabalho da oea


A DÉCIMA TERCEIRA CONFERÊNCIA INTERAMERICANA DE MINISTROS DO TRABALHO DA OEA,

TENDO VISTO:


A resolução do Conselho Permanente CP/RES. 831 (1342/02) sobre o Uso de Recursos Excedentes do Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário para Investimentos de Capital e Cumprimento dos Mandatos da OEA (doravante mencionado como “subfundo da OEA”) e a resolução da Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral CEPCIDI/RES 89 (LXXXIX-O/03);

LEVANDO EM CONTA:


Que a CP/RES. 831 (1342/02) resolveu destinar quatro milhões de dólares (US$4.000.000) ao Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) para a implementação dos mandatos das Cúpulas das Américas, com o apoio da Secretaria-Geral;


Que a CEPCIDI/RES 89 (LXXXIX-O/03) resolveu que múltiplas áreas setoriais, incluindo a de trabalho, receberão montante não superior a US$190.833,33 para a execução de projetos que elas determinarem;


Que a área setorial de trabalho determinará, por meio da Décima Terceira Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho e com base em projetos específicos, a utilização dos fundos disponíveis;


Que nessa resolução foram estabelecidos os seguintes critérios mínimos que deverão cumprir os projetos definidos pela área setorial de trabalho, para serem financiados com os recursos alocados pelo CIDI na resolução CP/RES. 831 (1342/02):

· Sejam implementados os mandatos da Cúpula das Américas ou das Conferências Interamericanas de Trabalho

· Tratem dos temas da área setorial em que a OEA tenha competência reconhecida

· Sejam de alcance hemisférico, podendo ter componentes sub-regionais

· Sejam suscetíveis de mobilizar recursos externos

· Que incorporem um componente de avaliação

· Quando apropriado, integrem outros mecanismos de cooperação da AICD, especialmente os referentes a treinamento e bolsas de estudo

· Tenham qualidade técnica adequada


Que essa resolução encarregou as Unidades da Secretaria-Geral que atuam como Secretarias Técnicas das Reuniões Setoriais de apoiar a formulação, coordenação e execução de propostas segundo for decidido pelas reuniões ministeriais, setoriais ou de Comissões Interamericanas;

CONSIDERANDO:


Que durante a Reunião Técnica Preparatória da Décima Terceira Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho, realizada em Brasília, Brasil em 23 e 24 de julho, 2003, essa resolução foi estudada;


Que o “Programa para apoiar a Declaração e o Plano de Ação de Salvador”, apresentado pela OEA, foi revisto e considerado pelas delegações que participaram da Reunião Técnica Preparatória de Brasília;


Que é importante maximizar os limitados recursos proporcionados pelo subfundo da OEA com acordos de co-financiamento e outros esforços que mobilizem recursos externos,

RESOLVE:
1. Aprovar o “Programa para apoiar a Declaração e o Plano de Ação de Salvador” que é parte integrante desta resolução e figura anexo.

2. Encarregar a Troica (Canadá, Brasil e México) e os Presidentes dos dois Grupos de Trabalho da CIMT de determinarem a distribuição exata de recursos para os diferentes componentes do “Programa para apoiar a Declaração e o Plano de Ação de Salvador”, com base em uma proposta de orçamento preparada pela Unidade de Desenvolvimento Social e Educação da OEA.

3. Solicitar à Unidade de Desenvolvimento Social e Educação da OEA que informe a Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho e o CEPCIDI sobre a implementação desta resolução.

ANEXO

PROGRAMA PARA APOIAR A DECLARAÇÃO E O PLANO DE AÇÃO DE SALVADOR

Reconhecendo que o emprego é a maneira mais direta pela qual a atividade econômica está ligada à melhoria do padrão de vida de nossos cidadãos e que a verdadeira prosperidade somente pode ser alcançada se incluir a proteção e o respeito aos direitos básicos dos cidadãos, assim como a promoção de oportunidades iguais de emprego e o aperfeiçoamento das condições de trabalho para as pessoas de todos os países da região 

CONTEÚDO:

Objetivo

Programa

Antecedentes

Componente 1: Apoio aos Grupos de Trabalho 1 e 2.

Componente 2: Cooperação Horizontal.

Componente 3: Apoio à CIMT e a seus órgãos assessores.

Componente 4: Mecanismo interamericano de cooperação para a administração trabalhista profissional 

Nota sobre o financiamento

OBJETIVO

Este programa pretende apoiar de maneira concreta a implementação da Declaração e do Plano de Ação da Décima Terceira Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho, a fim de ajudar a fortalecer os Ministérios do Trabalho das Américas para que possam enfrentar melhor a preocupante situação do emprego e do trabalho na região, bem como os desafios impostos pela integração global.

PROGRAMA

O Programa é uma iniciativa em nível hemisférico que responde às prioridades e às recomendações que emanam da Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho.  Será financiado parcialmente com Recursos Excedentes do Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário para Investimentos de Capital e para o Cumprimento de Mandatos da OEA (doravante, o Subfundo da OEA), que foi colocado à disposição dos Estados membros da OEA para apoiar os objetivos ministeriais na área de trabalho.

Os quatro componentes deste programa foram definidos de acordo com os mandatos específicos estabelecidos na Declaração e no Plano de Ação de Salvador.  Cada componente abrange atividades  específicas para apoiar as iniciativas do Décimo Terceiro Plano de Ação e também incorpora as negociações levadas a cabo pela Unidade de Desenvolvimento Social e Educação (UDSE) da OEA, na qualidade de Secretaria Técnica da CIMT, para garantir a viabilidade desta proposta.  Devido aos limitados recursos disponíveis provenientes do Subfundo da OEA, as atividades propostas neste programa devem ser priorizadas a fim de que se possa avançar no período de dois anos a partir da XIII CIMT e devem ser apoiadas por outras organizações internacionais  e pelos Estados membros por meio de  recursos de co-financiamento.

ANTECEDENTES

As instituições trabalhistas ao longo do Hemisfério estão experimentando os efeitos da integração global, na medida em que os crescentes movimentos internacionais de informação, capital, bens e serviços, e tecnologia apresentam novos desafios e demandas no trabalho e no emprego.  Esta nova realidade está transformando os papéis tradicionais das instituições de trabalho e reformulando a concepção dessas instituições como atores integrais no desenvolvimento de estratégias abrangentes da administração pública que incorporam uma diversidade de temas, das estatísticas do mercado de trabalho ao treinamento das habilidades e à educação, bem como ao impacto dos acordos comerciais nas regulamentações de trabalho.

Reconhecendo este importante e cambiante papel das instituições trabalhistas, os Chefes de Estado e de Governo do Hemisfério delinearam, mediante o Processo das Cúpulas das Américas, as prioridades coletivas e as pautas que ajudarão no ajuste à integração global, à medida que se revela nos diversos contextos de nossas nações.  O Plano de Ação da Cidade de Québec declarou expressamente que, para “fortalecer a democracia, criar a prosperidade e desenvolver o potencial humano", devem ser tomadas ações concretas na área do trabalho e do emprego, por constituir “a maneira mais direta pela qual a atividade econômica está ligada à melhoria do padrão de vida de nossos cidadãos”.
Por meio do trabalho da Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho (CIMT), os aspectos-chave da globalização e de seus efeitos no emprego e no trabalho têm  sido estudados, permitindo  às instituições trabalhistas fazer face às realidades da região de uma maneira mais acadêmica, técnica e relevante.  Como resultado do discurso da CIMT diante dos temas críticos relacionados com o trabalho, empreenderam-se novos esforços que permitem aos Estados membros da OEA responder coletivamente aos desafios e fortalecer sua capacidade operacional na área de trabalho. 

Reconhecendo a complexidade e a interdependência dos assuntos tratados pela CIMT e seus Grupos de Trabalho, a OEA observa a importância de traduzir este diálogo em estratégias e atividades que ajudem as instituições de trabalho a enfrentar as limitações estruturais e financeiras que prejudicam sua capacidade de desempenhar suas funções. Para poder implementar o Plano de Ação da XIII CIMT com mais eficácia e alcançar maior sinergia de ações e de recursos, a OEA apresenta a seguinte proposta de programa à XIII CIMT em Salvador, Bahia, Brasil. 

COMPONENTE 1: Apoio aos Grupos de Trabalho 1 e 2

Este componente detalha as atividades que implementam as prioridades do Plano de Ação da XIII CIMT no que diz respeito a apoiar o Grupo de Trabalho 1 e seu estudo das “Dimensões trabalhistas do processo da Cúpula das Américas” e o Grupo de Trabalho 2 e seu estudo do “Fortalecimento institucional dos Ministérios do Trabalho”.

A. Objetivos

· O Plano de Ação de Salvador contempla:

· Os Grupos de Trabalho reunir-se-ão duas vezes no âmbito da Décima Terceira Conferência.

· Será programada a realização de seminários sobre o tema da integração de objetivos econômicos e sociais nas políticas nacionais, sub-regionais e regionais de desenvolvimento e sobre a formação de áreas de livre comércio nas atividades de integração regional.

· Serão realizadas pesquisas e estudos sobre:

1. Os efeitos da globalização e da integração sub-regional sobre os mercados e as políticas trabalhistas.

2. As iniciativas aprovadas pelos Estados membros para enfrentar as situações mencionadas anteriormente (número 1), em especial no que tange à integração de políticas sociotrabalhistas e econômicas nos âmbitos nacionais e nos blocos sub-regionais, com vistas à geração de trabalho decente.

· Reuniões conjuntas dos Grupos de Trabalho:

· Para reduzir custos e garantir resultados tangíveis das reuniões, a OEA propõe a realização de reuniões conjuntas no âmbito de conferências temáticas e informativas que analisem temas de interesse estudados pelos Grupos de Trabalho.

B. Atividades

· Uma reunião conjunta dos Grupos de Trabalho será realizada em Washington D.C. em 2004, em conjunto com um seminário co-organizado pela OEA e pelo Instituto Interamericano de Desenvolvimento Social (INDES) do Banco Interamericano de Desenvolvimento. Este seminário será centrado na análise dos vínculos entre as políticas trabalhistas e sociais e as políticas econômicas, dando ênfase ao fortalecimento da relação entre os Ministérios do Trabalho e os Ministérios de Finanças, para que se definam em conjunto suas prioridades e se promova uma administração pública mais eficaz. A Unidade de Desenvolvimento Social e Educação (UDSE) da OEA firmou um acordo preliminar com o BID para assegurar o co-financamento deste seminário, que teria uma duração de uma semana em 2004 e poderia coincidir com uma reunião dos Grupos de Trabalho. Este seminário será liderado principalmente pelo corpo docente do INDES e por outros peritos sobre o tema. Além disso, será desenvolvido um website para facilitar o acesso às palestras do seminário e oferecer aos participantes informações relevantes.

· Uma segunda reunião conjunta dos Grupos de Trabalho será realizada em 2005 em conjunto com uma conferência de dois dias, patrocinada em conjunto pela OEA e pela Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), para facilitar a discussão entre Ministérios do Trabalho (os Ministérios da Tríade e um Ministério de cada uma das 5 sub-regiões) e os Ministérios de Saúde (um de cada uma das sub-regiões) sobre temas transversais de saúde e trabalho, fundamentalmente sobre Saúde e Segurança no Trabalho (SST). A UDSE, mobilizando os recursos do Subfundo da OEA, negociou  um acordo tentativo com a OPAS para co-financiar essa conferência. Espera-se que nessa oportunidade os delegados selecionem um programa da Carteira Permanente de Programas Consolidados que seja a base de um workshop de intercâmbio de conhecimentos sobre SST.

· Um seminário sobre acordos de comércio e integração regional e seu potencial impacto nos mercados trabalhistas será realizado no Instituto de Estudos Avançados das Américas (INEAM) de Miami em 2004. O seminário será co-financiado e co-organizado pela OEA e pelo Departamento de Trabalho dos Estados Unidos, incluirá peritos das diferentes sub-regiões, bem como apresentadores da Unidade de Comércio da OEA. Este Seminário promoverá especialmente a participação do COSATE e da CEATAL e dará ênfase à situação especial enfrentada pelas pequenas economias.

· Serão realizadas pesquisas e estudos por consultores peritos, os quais contribuirão para o exame dos dois temas identificados na seção de Objetivos.

· Uma parte desses estudos será financiada pelo Subfundo da OEA e espera-se receber contribuições, que poderiam ser em espécie, de outras organizações internacionais, especialmente da Organização Internacional do Trabalho, do Banco Mundial, do Banco Interamericano de Desenvolvimento, da Organização Pan-Americana da Saúde, da Comissão Econômica para América Latina e o Caribe, entre outras.

COMPONENTE 2: Cooperação horizontal

Este componente reconhece a importância da cooperação horizontal e do intercâmbio de programas consolidados como um meio para fortalecer as capacidades dos Ministérios do Trabalho para enfrentar melhor os desafios que surgem da situação atual dos mercados de trabalho e das dificuldades financeiras e estruturais que limitam sua capacidade de cumprir com êxito seus mandatos.

A. Objetivos

· Com base nos esforços levados a cabo pelos Grupos de Trabalho sobre o intercâmbio de melhores práticas e a manutenção de um inventário de projetos e recursos de assistência técnica, o Plano de Ação encarregou a OEA a continuar seu trabalho no projeto de Cooperação Horizontal no Área de Trabalho.

B. Atividades

· Na área de capacitação e certificação de competências trabalhistas: 

1. Organizar um seminário para os Estados membros do Caribe sobre a certificação de competências trabalhistas, para analisar a experiência consolidada do CONOCER do México, enriquecida com as contribuições de outros países. Este seminário teria lugar no Instituto de Estudos Avançados das Américas da OEA em Miami.

2. Desenvolver um curso virtual sobre certificação de competências trabalhistas baseado na experiência consolidada do CONOCER do México, por meio do Portal Educativo das Américas, com a colaboração de capacitadores do CONOCER.

· Na área de saúde e segurança no trabalho: 

1. Organizar um workshop sobre o programa selecionado pelos Ministérios do Trabalho e de Saúde na Conferência conjunta OEA-OPAS (explicado anteriormente)

COMPONENTE 3: Apoio à CIMT e a seus órgãos assessores

Este componente busca aproveitar a tecnologia para fomentar o intercâmbio de informações, disponibilizar a documentação relevante e facilitar a participação de diversos atores, especialmente dos órgãos assessores COSATE e CEATAL, na implementação do Plano de Ação de Salvador. Além disso, este componente assenta as bases para a coordenação intersetorial definidas pela Declaração e pelo Plano de Ação de Salvador e que foram incentivadas em declarações e planos de ação de conferências anteriores.

A. Objetivos

· Maior participação e interação entre:

· Estados membros e órgãos assessores, o que é fundamental para a implementação do Plano de Ação.

· A colaboração entre as organizações internacionais, bem como entre elas e os Estados membros, é indispensável para que o Plano de Ação seja de fato cumprido.

· Canais de comunicação permanentes e abertos entre os principais atores identificados no Plano de Ação fortaleceriam sua implementação.

B. Atividades

· Desenhar, postar na Internet e manter o website da Conferência
, o qual incluirá:

· As Declarações e os Planos de Ação pelo menos das três últimas Conferências.
· Informações anteriores e atuais sobre os Grupos de Trabalho, principalmente os documentos que produziram e as atividades que levaram a cabo.

· Informações sobre os diversos Ministérios e órgãos assessores que participam do processo da CIMT.
· Fontes de informações úteis para as atividades dos Grupos de Trabalho e para consulta por parte dos Ministérios.
· Inventário de projetos e recursos de assistência técnica e cooperação.
· Links para websites de organizações e projetos relacionados com as atividades da CIMT (Projeto USDOL/OIT, OIT, BID, etc).
· Atualizar, modificar e manter o Foro Virtual, aberto para a XIII CIMT, com vistas a fornecer um espaço virtual permanente para a revisão e discussão dos diversos documentos e temas que surgirem das reuniões dos Grupos de Trabalho e de outros eventos relacionados com a CIMT. 

· Construir uma comunicação mais interativa e permanente entre o COSATE e a CEATAL e OEA, para que possam expressar suas opiniões no processo da CIMT de maneira contínua.

· Trabalhar com a Rede Global de Aprendizado para o Desenvolvimento do Instituto do Banco Mundial para realizar videoconferências com os Estados membros, os órgãos assessores e outros peritos, com a finalidade de aumentar a interação entre os atores nos períodos que transcorrem entre as conferências.

COMPONENTE 4: Mecanismo Interamericano de Cooperação para a Administração Trabalhista Profissional 
Este componente contém a proposta de um estudo de viabilidade de um Mecanismo Interamericano de Cooperação para a Administração Trabalhista Profissional, apresentada pela Presidência Pro Tempore da XII CIMT.

A. Objetivos

· Reconhecendo a necessidade de fomentar o desenvolvimento e a modernização dos Ministérios do Trabalho, especialmente das economias menores do Hemisfério, é necessário determinar os meios de tornar a assistência técnica e a cooperação horizontal mais eficientes e eficazes.

· Uma estratégia concreta, acordada por todos os Estados membros, seria um passo fundamental para se alcançar as metas indicadas no Plano de Ação.

B. Atividades

· Prover financiamento parcial para o desenvolvimento de um estudo de viabilidade de um Mecanismo Interamericano de Cooperação para a Administração Trabalhista Profissional, dirigido pelas Presidências Pro Tempore da CIMT passada, presente e futura, em consulta com as Presidências e Vice-Presidências dos dois Grupos de Trabalho. O estudo será administrado pela Unidade de Desenvolvimento Social e Educação da OEA.

· O estudo de viabilidade levará em consideração a avaliação realizada pelos Grupos de Trabalho sobre a conveniência de se manter o Sistema de Informações sobre Mercados de Trabalho (SISMEL). Com base nessa avaliação, podem ser atribuídos certos recursos para apoiar as atividades do SISMEL

NOTA SOBRE O FINANCIAMENTO
Este programa será implementado no período de dois anos. Os custos estimados de suas atividades foram considerados, e a Tríade (Canadá, Brasil e México) e os Presidentes dos Grupos de Trabalho da CIMT determinarão a destinação exata do financiamento para os diferentes componentes do programa, tal como está contemplado na resolução sobre a “Utilização dos excedentes dos recursos do Subfundo de Reserva do Fundo Ordinário para investimentos de capital e cumprimento dos mandatos da OEA em apoio à Declaração e ao Plano de Ação da Décima Terceira Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho da OEA”.

Algumas das atividades têm um componente de co-financiamento, enquanto outras dependem totalmente do financiamento solicitado às organizações internacionais e aos Estados membros; neste sentido, os Estados membros devem fornecer e buscar financiamento para as diferentes atividades e decidir sobre a utilização dos US$190.833,33 do Subfundo da OEA.

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS


Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral


(CIDI)
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� Terceira Cúpula das Américas, Plano de Ação de Québec, 2001.


� O website da XII CIMT, desenvolvido pela Presidência Pro Tempore (Canadá) pode ser usado como ponto de referência para um website que contenha informações das diversas conferências. A situação atual e os planos futuros para o website da XII CIMT serão discutidos com as Presidências passada e presente Pro Tempore.
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